
 

 
RESOLUÇÃO Nº 128 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos Membros da Comissão 

Estadual de Falência e Recuperação de Empresa para o triênio 

2025/2027”. 

 

A Diretoria da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

Resolve: 

 

Art. 1º -Nomear os (as) advogados (as) abaixo para compor a Comissão Estadual de 

Falência e Recuperação de Empresa: 

 

Amanda Gabriela Gehlen (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Andrea Karine Trage Belizario (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Araielly Przyczynski Rodrigues (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Breno Augusto Pinto de Miranda (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Bruno Luiz Ferreira da Silva (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Gabriel Felipe Ferreira Vieira (Pará) – Membro Efetivo 

Homero Lima Neto (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Jessica Thayane da Silva (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Joao Tito Schenini Cademartori Neto (Cuiabá) – Membro Efetivo 

João Vitor Diniz Nunes de Siqueira (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Keity Oliveira Lima (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Leonardo Carvajal Garcia Pelati (São Paulo) – Membro Efetivo 

Leticia Bastos Vitalino (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Lucca Dala Déa Camacho Pontremolez (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Mariana Tiemi Eguni (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Paolla Marcilia Rocha Lacerda (Tangará da Serra) – Membro Efetivo 

Raphael Campos Almeida (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Rodrigo Fonseca Ferreira (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Ronaldo Milciades Bezerra Da Silva Samaniego (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Thamires Luiza Parron Parron Mayer (Sorisso) – Membro Efetivo 

Thaynara Jennifer Alves da Silva (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Valéria Revelles Guarezi (Cuiabá) – Membro Efetivo 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Cuiabá, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 
GISELA ALVES CARDOSO 

Presidente 

 

 

 
GIOVANE SANTIN 

Vice-Presidente 



 

 

 

 

 

 

 
JOSEMAR CARMERINO DOS SANTOS 

Secretário-Geral 

 

 

 

 

  
ALINE LUCIANA DA SILVA VELHO  

Secretária-Geral Adjunta 

 

 

 

 

 

 
MAX MAGNO FERREIRA MENDES 

Diretor Tesoureiro 


